
 

 
 
 

INDICAÇÃO  

Autoria: Vereador Charles Gaigher 

 

EMENTA: Solicita que o Executivo 

Municipal realize obra de construção 

de um Posto de Saúde na Sede do 

Distrito de Ibitiruí, em Alfredo 

Chaves. 

  

Excelentíssimo Senhor  

JOSIMAR PIUMBINI 

Presidente da Câmara Municipal de Alfredo Chaves (ES). 

 

 O VEREADOR infra-assinado, com assento nesta Augusta Casa de 

Leis, no uso das atribuições que lhe confere o art. 89, alínea "J", combinado 

com o art. 101, ambos do Regimento Interno, solicita que seja submetida a 

presente Indicação para apreciação do Plenário e, se aprovada, seja enviado 

ofício ao Prefeito Municipal de Alfredo Chaves para que, por meio da 

competente Secretaria, realize obra de construção de um Posto de Saúde na 

Sede do Distrito de Ibitiruí, em Alfredo Chaves. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação tem como finalidade atender à crescente demanda 

por serviços de saúde na Sede do Distrito de Ibitiruí. A construção de um Posto 

de Saúde no local é fundamental para melhorar e ampliar o acesso ao 

atendimento primário, prevenção de doenças e promoção da saúde para as 

famílias que ali residem. Atualmente, a distância e o deslocamento até outras 

unidades de saúde representam um grande desafio para a população, 

dificultando o acesso a um direito constitucionalmente garantido.  
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A implantação deste Posto de Saúde trará mais comodidade, agilidade e 

qualidade no atendimento, refletindo diretamente na melhoria da qualidade de 

vida dos moradores do Distrito. 

 

Por ser uma questão de acesso à saúde, que é um direito 

constitucionalmente garantido a todos, verifica-se o interesse público no 

presente caso, sendo esta a razão da presente Indicação. 

 

Alfredo Chaves (ES), 05 de fevereiro de 2026. 

 
CHARLES GAIGHER 

Vereador 
(Assinado eletronicamente) 
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